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ici a de Congonhas 

APRO V A AS CO NTAS DO M UNICÍPIO D E CONGONHAS, 
RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1.991, COM 
RESSALVAS. 

A Mesa da Câmara M u nicipal de Congonhas, no uso de suas 
atri buições legais, D ECRETA: 

A1·t. 1° - r icam APROV ADAS COM RESSALVAS, as contas el o 
Município de Congonhas, rclnti vas ao ex ercício fi nance iro de 1.991. 

Ar t. 2° - Scd1 dada ciência deste Decreto, ao Tri bunal de Contas do 
Estado de Minas G~rai s e ao rvtinistéri o PCtblico e a ot1trns que se fí zerern necessél rios. 

Ar t. 3" - Es te Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em cont rúr io. 

c dez . 

CMC/mgnn 

Câmara Municipal de Congon has. aos 12 de novembro do ano dois mil 

ão de Tribu tação, Finanças e Orçamento 

AN IVAU 
Relato r da Com ssão d e Tribu tação, Finanças e Orçznnento 

PROJETO DE DECRETO LEGiSLATiVO N° Q Ek)j 
I Ü APROVADO EM~ DISCUSSf,O E VOTAÇAO 

VOT,~ÇÃO ___w__, FAVORAVEIS _=-.._, NULOS 

CONTRARIOS - -· - - - BRANCOS. 

CÂMAC~ MUN!C:Pt",L DE GONGCH\íHJ.'\S - M~ 

EM DE20 I D 

Rua Padre Antônio Cnrrca. 16.3. C..:niro. Congnn lias/M( i (.l i ) 3 7.1 1-1 X40 11 ''· ,., ··nnwract!ll_f;'lllh:l· r: I" '-'' ~' .h•· _ congnnllaslíilca nwacnngo nlias . mg . gt~v . b r 



Câmara Municipal de Congonhas 

J USTJFlCAT[V A 

Senhor P res idente. 
Senho res Ve1·eadores. 

Em 26 de julho de 20 10, a Câmara Mtmicipal el e Congonhas recebeu do 
Egrégio Tribuna l ele Contas elo Es tado ele Minas Gera is as notas taquigráficas relat ivas à 
anál ise ela Prestação ele Co ntas el o Muni cípio el e Congonhas, exercíc io financeiro ele 1.99l. 

Fo i aberto o Processo Adm ini stra tivo 11° CMC/092/20 1 O, dando início à 
tram itação ela matéria junto à Casa, recebendo diversas manifestações. 

O T ri bu na l de Contas do Estado ele Mi nas Gerais tem reiteradas vezes e 
decidido que não pode ser aplicada a regra elo decurso el e p razo, sendo obrigató ri a a 
manifestação elo Pl enário sobre o parecer prévio el a Corte ele Contas com quorum de 2/3. 

Este tam bém é o entendimento juri sd icional so bre a questão. 

Desta forma. pugnamos pela ap rovação el o parecer elo TCE/MG, com as 
ressalvas. 

Câmara Mu ni cipal ele Congon bas, 12 dias el o m ês ele novembro do ano 
doi s mil e dez. 

Presidente da C 

Relator da Com.i são de Tribu tação, Finanças e O rçam ento 

CM C /mgrm 

Rua Padre Antônio Corrêa 163 Ccmro Co o 1 /MC (' 1) ' 7' 1 •· 
• · • n, on Jas ' ·' ~ ~ ·I X-10 l'...\::li ... CJllll<]l;1ÇQJl_gp!.!l.ill:-.JJ1!!.gov.br - congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 
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Oficio no 335/2010/CAMP/MPC 

Belo Horizonte, 19 de julho de 2010. 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal 
Município de Congonhas Câmera Municipal de Cof:has 

N" Protocolo ( /05? ) 
Rectbi!o e 0 dt ~de 20 J O 

Estado de Minas Gerais 

1& -' rW 
Assunto: requisição. i 

Senhor 'Presidente da Câmara: 

O Ministério Público de Contas do Est1\_do de Minas Gerais, através do oficio n. 
206/2010/CAMP/MPC, requisitou a Vossa Excelência a remessa da resolução e da ata da 
sessão de julgamento das contas do Prefeito no exercício de 1991. 

· No oficio CMC/SE/323/2010, a Câmara Municipal informou que as contas 
referidas não foram julgadas no prazo estabelecido pelo Regimento Interno do Tribunal 
de Contas, motivo pelo qual foi determinada pelo Presidente da Câmara à época a 
prevalência do parecer prévio emitido pela Corte de Contas . 

Tal providência, todavia, não conta com valor jurídico, tendo em vista que o 
julgamento das contas do Prefeito é um dever constitucional do Poder Legislativo 
Municipal, devendo a Câmara promovê-lo, ainda que findo o prazo para remessa dos 
documentos fixado no art. 44 da Lei Complementar Estadual n . 102/2008. 

Nesse contexto, o Ministério Público de Contas requisita a Vossa Excelência o 
encaminhamento a este órgão ministerial, no prazo de 60 (sessenta) dias, da cópia 
autenticada da resolução, bem como da ata da sessão em que ocorrer o julgamento das 
contas do Prefeito, contendo a relação nominal dos vereadores presentes e o resultado 
numérico da votação. 

Nesta oportunidade, devolvo os documentos remetidos através do oficio 
CMC/SE/323/2010, por não serem úteis à instrução processual. 

Atenciosamente, 

oprani Massaria 
r-Geral do Ministério Público de Contas 

Av.Raja Gabáglia , n.1315, Bairro Luxembugo 
Belo Ho1~zonte- MG, CEP: 30380-435 

Te!.: OXX31 33482 196 Fax: OXX3 1 33482468 

·-·--··-· 
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Câmara rv1tll1.iCi}Jal de Congonhas 

Ofício 
Ass unto 
Origem 
Data 

CMC/SE/323/20 1 O 
Hcs pos ta/ Faz 
P res idência d a Câ lll a r a 
12/07/2 010 

Senhor Procu rador-Gera I. 

Em atendimento :10 Ofíc io 11 ° 206120 I 0/CA MP/MPC, datado ele 23 de junho, 
informamos que as co r1t<1s elo M un icí pio ele Congon h as relat i vas ao exercício fi sca I ele I . 99 I , ni\o 
fo ram levüclas a j ulgamento pelo Plenúrio no prazo prescrito pelo art. 20.5 elo Regimento l ntemo desta 
Casa, sendo determ inado pe lo Presidente el a Câma ra, à época, Vereador .l oão V icente Monteiro el e 
O li vei ra, quanto às retro c i tacl üs contas, atendendo o di sposto no pürágrafo 2°, elo ·art. 3 1, ela 
Constituição Federal elo Bras il, a prevalência elo PAR ECER PR ÉV IO emitido pelo T ri buna l ele Cont~s 
elo Estado de M inas Gemis, que propugnou pe lü üprovüçilo, com ressalvas. ~: 

ri .. 

C• 
n 

Em anexo, encami nham os cóp i8 do Processo Aclmini str8t ivo n° CMC/214/20C~Q , 
re l8tivo às co ntas ele 1.99 1. 

Atenciosamente. 

Câmara M uni cipa l de 

limo. S r. 
Dr. G laydso n Sa n to So pra ni Massar ia 
P roc urad or-Ge ra l do Min istério Público elo Estado iV[i nas Ge rais 

CMC/mgrm 

111111111111111111/111111111111111 00 4 7 0684 I 2010 
CONGONHAS 

o _..,. 



PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0214/2000 

ASSUNTO: 

ORIGEM 

DATA 

PARECER PHEV!O DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE rvl íRAS GERAIS, RELATIVO AO 
Ex. 'E-·Rcír·!r' ..-' " ' tiii)Ct:: ' !·"\o D'- 1 991 I L.nV r•:'lr.d ~.-Ir, ' c.: . . 

PRESIO~NCI/.; DA ci-.. rv1l'!.RA 

13/03/2000 
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TRlBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Oficio n.0 12252/1 a Câmara/2000. 
Ref. Processo n.0

• 2.489 

Belo Horizonte, 25 de fevereiro de 2000. 

Senhor Presidente, 

Exmo. Sr. 
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas 
Rua Padre Antônio Corrêa, 163 
36404-000 - CONGONHAS - MO 

DP/arf 
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USE SOBRE OS ATOS DE GESTAO ECOi'J MICO-FINANCEIRA DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

PAR ER PRÉVIO SOBRE PRESTA,... .. .DE CONTAS 
:~--~~~~------------~ 

PROTOCOLO N° 2489 / 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS I 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 1991 

2 - Responsável Técnico pelos Serviços Contábeis: 
Sr.(a) Paulo César Ataydes da Silva 

3 -.Documentação: ( ) Completa x · ) lncom;:-1eta 
Não foram encaminhados os seguintes documentos: 

- Faltam extratos bancários, conf. item 2, fi. 5 q 

x ) Os créditos su;:>lementares e especiais obedecei": rn aos dispositivos da Lei 4.320/64; 

1.2 - ( ) O Município procedeu à abertura de créditos supiFmentares sem a devida cobertura 
legal no valor de $ , cor=trariando o art. 42 da Lei n° 4320/64; 

1.3 - ( ) O Município procedeu à abertura de créditos espe ~iais sem a devida cobertura legal 

I--=:=-.,.,..,.,...,.,....,.,.,,.,....,.,., no valor de · contrari[.;ndo art. 42 da Lei n° 4.320/64. 

1 - DO BALANÇO FINANCEIRO 
a) Receita Orçamentária: 

( x ) Confere com o somatório dos 12 balancetes mensais e Qu~ dro "Comparativo da Receita 
Orçada com a Arrecadada". 

) Não confere. Divergências apuradas- Valor: Da maior Da menor 

b} Receita Extra-Orçamentária 
( ) Confere com o somatório dos 12 balancetes mensais. 
( x ) Não confere. Divergências apuradas- Valor: Cr$113.102.543,01 IT]a maior Da menor 

- Referente a Restos a Pagar não inscrito 
c) Despesa Orçamentária . . . . 

( ) Confere com o somatório dos 12 balancetes mensais e Clu;;dro "Comparativo da Despesa 
Autorizada com a Realizada". 

x ) Não confere. Divergências apuradas- Valor: Cr$113.102.s:n.o1 

d) Despesa Extra-Orçamentária 
( x ) Confere com o somatório dos 12 balancetes mensais. 
( ) Não confere. Divergências apuradas - Valor: 

e) Saldos Disponíveis 
( ) Confere com o demor, >lrado nos balancetes mensais. 
( x ) Não confere. Divergências apuradas - Valor: Cr$80,00 

wa maior Da menor . 

Da maior Da menor 

Da maior wa menor 



J ) 

. ) 

1) Caixa 
( x ) o saldo de caixa enccn tra-se devidamente comprovado pelo Termo 

de Conferência de Caixa , fi. 
) Não foi comprovado o 'v'<llor de $ 
) Apresentou a seguinte divergência: 

2) Bancos:/ 
) o saldo de bancos er1ccntra-se devidamente comprovadC' através de extratos bancários 

conciliados. 
x ) Faltam os seguintes ex1r<ttos: 

- Minas Caixa cN~nc. 39.400,00 
-Caixa Econ .Federal 198.541.82 

Total 237.941,82 

( x ) Foram verificadas as seguintes divergências: 

-Banco Real- divergênr;ia de Cr$1 .037,78 

3) Aplicações Financeiras: / 
· ( ) Os valores provenientes das Aplicações Financeiras apurados na Prestação de Contas 

conferem com os extra~os apresentados? 

) Sim ( X ) Não 

( x ) Os rendimentos de Ap:icações Financeiras foram aproprié!dos corretamente na Receita 
Patrimonial? 

) Sim ( X ) Não 

OBS.: Os rendimentos apurados nas fls.85 a 91 no valor dr. C: 'S2.448.603,21, não foram 
devidamente apropriados na conta Receita Patrimoniaa :.>ob-6 .ítulo específico: 
Rendimento s/Aplicação no Mercado Financeiro. 

1.1 - ( x ) O Ativo Real apresentou acréscimo de Cr,$1.240.3H.845,20 em relação ao exercício 
anterior. 

1.2 - ( ) O Ativo Real arrP.sentou decréscimo de 
anterior. 

1.3 - ( x ) O Ativo Real gü[lrda conformidade com o Inventário. 

1.4 - ( ) O Ativo Real não guarda conformidade com o lnver.!ário. 

em relação ao exercício 

1.5 - ( x ) O Passivo Reéd apresentou acréscimo de Cr$894.192.028,32 em relação ao 

1.6 - ( 

exercício anteri.Jr. 

) O Passivo Real apresentou decréscimo de 
cício anterior. 

1.7 x ) O Passivo Real guarda conformidade com o lnve;- ; • :o. 

1.8 - ( ) O Passivo Reéll ~~ão guarda conformidade com o !nv 3:1tário. 

1.9 - ( ) Outras considcreções. vide Anexo 

em relação ao exer-
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) 

2 -Do Resultado do Exercício: 

O Balanço Patrimonial apresenta: 
( x ) Ativo Real Líqttido. 
( ) Passivo a Descoberto. 

Cr $ 410.947.534,30 
$ 

Demonstrações das Variações Patrimoniais: Vide quadro fls.19 a 20 (pasta 02) 
( x ) Superávit Cr $ 346.195.8·': 6,88 
( ) Déficit $ 

apuramos que: 

) aplicou 
Ensino . 

% ée Impostos e Transferências na IVanutenção e Desenvolvimento do 

( x ) não aplicou o percentual exigido, tendo aplicado 23,~5 % da Receita Base de Cálculo. 

I -A Despesa com Pessoal obedeceu o limite de 65% estabelecido nc Art. 38 do ADCT da Constitui­
ção Federal? 

( X ) Sim ( ) Não 

2 - O Município está cumprindo , neste exercício, o cronograma de redtJção das despesas com o pessoal? 
( ) Sim ( ) Não 

''··· ··r. . . .. .. . , 

(Referentes a exercícios anteriores a 1989) 
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3- a 

A) IMPOSTOS: 

CONG9NHAS 
199f 
EDUCAÇÃO 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

1112.02.00 • IPTU .. ....... .... ... .. .. .... .... ..... .. ...... .. .. .. ... .. ... ....... Cr$ 
. 1112.03.00 -ITBI .... ..... ..... · .. .... ... ; .. ..... .. ..... .... .... .. ......... ... .... . Cr$ 

1113.05.00 - ISSQN ...... ... .. ........... ... .... ...... .... .. ... ......... ... .. . Cr$ 
1113.07.00 • IW ... ... .... ...... .. .. ...... .. ... .. ... .... .. .. .. .. .. .. .. ........ .. .. Cr$ 
Subtotal (A) ........................................................................ _Cr$ 

B) TRANSFERÊNCIAS CORRENTES: 

1721 .01 .02 • COTA- PARTE FPM .... .. ..... .............. .... .. ....... ':;r$ 
1721 .01.04 - IRRF .... ... .. .. ........... .. .. .... .... .... ..... .... .. .. ........... Cr$ 
1721 .01.05,- TRANSF. ITR. .... .. .... ... .... ... .... .... .... ....... ..... .... Cr$ 
1722.01.01.- PARTIC. iCMS .... ... .. ... ...... ......... ....... .... .. .. .. .. .. Cr$ 
1722.01.03- IPVA ... ... .... ..... ........... .... .. .... ...... .... .......... ...... Cr$ 

- OUTRAS TRANSF.CORRENTES .. .... ........ . Cr$ 
Cr$ 

Subtotal (8) ....................................................................... . Cr$ 

C) TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL: 
2421.01.01 ~COTA-PARTE FPM ... ....... .......... .. .. ... .... .... .... Cr$ 

·Cr$ · 
Cr$ 

Subtotal (C) ........•..•........................................................... -Cr$ 

TOTAL GERAL (A+B+C) .. ......................................................... Cr$ 

O) APLICAÇÃO NA MANUTENÇÃO DO ENSINO: 
Valor mínimo legal: 25% do total geral acima (transportar para item 2). 

4.896.440.837,49 
1.224.110.209,37 
1.167.843.466,32 

19.070.196,77 
7 .352. 778,57 

81 .348.469,1 o 
22.009.587,62 

129.781.032,06 

584.762.472,72 
35.213.960,51 
11 .660.252,19 

3.868.924.609,54 
20.678.424,82 

245.420.085,65 

4. 766.659.805,43 

0,00 

4.896.440.837,49 

·-... ,_ 

Valor Apurado: Ver função 08, Programa 07, 41 , 42, 43,45, 47, 49 e 84 no Quadro Comparativo 
Despesa Autorizada com a Realizada (menos valores imp:.;gnados) (transportar para item 3) . 

OBS.: 

CAAPP/ DFOM, em 21/01/98 

Nome'~ 
Cargo: Inspetor de Controle Externo 
TC: ·1247-2 

•- ----------· ·--------..:.:;NO::;,:M:=_I!:;::DC:..:::A' ::_iUIVO: congonhas91 



DmETORTA DE ANÁLISE FORMAL DE CONTAS 

ÍNDICE: Prefeitura Municipal de Congonhas 
Exercício: 1991 
Protocolo: 00002489 

INFORMAÇÃO: Atendendo ao despacho do Exmo. :Sr. Conselheiro Relaton.à fl. 
104~tendo em vista a juntada de dncumentos às fls. 73 a 102, 
temos a informar: 

1 - Da ExecuçãQ Financeira 
1.1 - Balanço Financeiro X Quadro de Apuracão de Receita e Despesa 

Em nosso estudo anterior à fl . 58 apontamos divergêacias ·do confronto entre o 
Balanço Financeiro e o somatório deis 12 Balancetes ;Mensais ~ 

O defendente alegou às fls. 74 e 75, ter juntado xerox do Comparativo da Despesa 
Autorizada com a Realizada, demonstrando as devidas confrontações com o Balancete de 
Despesa do mês de dezembro/91, no que se refere à despesa efetivamente empenhada. 

Com relação aos saldos disponíveis, alegou que a importância registrada como 
Restos a Pagar é de Cr$113 .102.543,01 e não de Cr$113 .102.623,01, como consta do item 
"C", "apurando-se, assim, indevidamente, uma divergênci::t de Cr$80,00 por parte dos 
técnicos da DFOM."(sic). 

Ante o acima exposto, retificamos nossa informação arr~erior, considerando este item 
regularizado. 

2 -Dos Saldos de Numel"ários 
2.1- Bancos 

Em nosso exame anterior à fl. 59 apontamos a falta de extratos e/ou conciliações no 
valor de Cr$237.941 ,82, e divergências na conta junto ao Banco Real S/A, no valor de 
Cr$1.037,78. 

O defendente juntou às fls. 92 a 95, eJ~tratos bancários e as devidas conciliações 
relativamente aos valores de Cr$39.400,00 e C__r$1.037,78 Com relação ao valor de 
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TRIBUNAL DE CON TAS DO ES TADO DE rv:W'\S GERAIS 

Cr$198.541,82, informou não ter localizado nos arquivos da Prefeitura o devido extrato 
bancário. 

Ante o acima expo:,to, retificamos parcialmente nossa informação anterior, 
permanecendo pendente de comprovação o valor de Cr$198 541,82, relativo ao extrato da 
conta junto à Caixa Econômica Federal. 

2.2- Aplicações Financei_ras 

Em nosso exame anterior à fl. 59 apontamos que os rendimentos apurados através dos 
extratos de aplicações financeiras enviados, no valor de Cr$2.448.603,21, não foram 
devidamente apropriados na conta Receita Patrimoniht, sob o título específico de 

·Rendimentos sobre Aplicação no Mercado Financeiro. 

O defendente alegou "tratar-se de equívoco técnico na apropriação adequada da 
Classificação Funcional Programática, e que -evidentementf. poderia ser sanado com uma 
instrução normativa do Tribanal de Contas, não afetando o '·esultado final apurado, sendo 
que os rendimentos das aplicações financeiras foram devidamente registrados e 
contabilizados." 

Tendo em vista que o defendente não esclareceu em qual(is) rubrica(s) foram 
lançados os rendimentos auferidos no exercício, ratificamos nossa informação anterior, 
permanecendo a irregularidade. 

3 -Aplicação de Recursos na Manutenção e Desenvo:vil]1ento do Ensino 

Em nosso estudo an1erior à fl. 60 apontamos que o Município aplicou somente 
23,85% dos Impostos e Tni.nsferências na Manutenção e De~envolvimento do Ensino, não 
cumprindo, portanto, o Di~;positivo Constitucional. 

O defendente juntou <!OS presentes autos, cópia reprog:-áfica do acordo firmado entre 
o Município de Congonhas e o Ministério Público c•) Estado de Minas Gerais, 
acompanhado da devida hor.:ologação pelo Juiz de Direito d~ · Comarca de Congonhas. 

O supracitado acordo foi assinado nos seguintes terr .. 1os: "seja o réu condenado a 
incluir, no orçamento imediatamente seguinte à decisão defi.·;itiva, o percentual de 27,71%, 
correspondente à diferença entre o mínimo que deveria ter rido aplicado e o efetivamente 
gasto nos anos de 1988, 1089, 1990 e 1991. Os 27,71%, obviamente, deverão somar-se ao 
percentual referente àquele r.no vindouro." 

Verificamos nos processos de Prestação de Contas dos exercícios de I 988 a 1997, 
que o Município aplicou os percentuais abaixo: 

- 1988 =: 11.63% 
- 1989 = 16,70% 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MIN t'...S GERAIS 

- 1990 = 21 ' 11% 
- 1991 = 23 ,85% 
- 1992 = 21,37% 
- 1993 = 32,18% 
- 1994 = 31,39% 
- 1995 = 32,74% 
- 1996 = 38,30% 
-1997 = 39,16% 

Ante o acima exposto, submetemos este item à Consichração Superior 

À 
Consideração Superior 
DAC/CAE, em 18/01/99 

Rita C. C. Pereira 
Inspetor de Controle Externo 
TC: 1093-3 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINA') GERAIS 

PROCESSO No. 2.489 
PARECER PRÉVIO SOPRE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
EXERCÍCIO DE 1991 

Pela Auditoria, 

De acordo com detenninação do Exmo. Sr. Conselheiro Relator às fls. 68 os 
autos foram convertidos em diligência para que o interessado procedesse ' as 
alegações que entendesse pertinentes acer~a dos itens ~pontadas no estudo técnico 
de fls. 58 a 64, pelo que o Sr. Arnaldo da Silva Osório, ex-Prefeito Municipal, 
juntou documentação de fls. 73 a 102. 

O Órgão Técnico elaborou nova informação de fls. 105 a 107 verificando 
que não foram sanados os itens referentes a: saldos de numerários- Bancos face a 
falta de comprovação do valor de Cr$198.541,82 relativo ao extrato da conta da 
Caixa Econômica Federal; aplicações· financeiras, uma vez que o defendente não 
esclareceu quais rubricas foram contabilizados os valo:-· 'S relativos aos rendimentos 
auferidos em aplicações no exercício; além. disso, não· foi cumprido o percentual de 
aplicação em "ensiná" estabelecido na Carta Magna. · 

Dessa forma, opinamos pela emissão de parecer prévio . favorável a 
aprovação com ressalva das contas, nos termos da Resolução no. 10/96, deste 
Tribunal. 

Tribunal de Contas, 08 ~07.99. 

NELSOL 
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Co,_,:._.?.ROM.lSSO 

:) '} ~, '( .\ .'· .. ) Aos cinco dias do 
.. , '· 

, · C} .. 

. ' ') . '· . 

• _i .l t r. f . '/ . 
i ' · ' · 

novENTA E TRês, , · . 

. Gual ter Pereira Monteiro, divorciado, residente à Av • .. Bia.s, Fortj.es (;; . 

no 73, Bairro Lamar t. ine 1 CP.F 044.162.446/49, . repre.Sentahdo o -Muni...:. _ . . 
' cÍpio ,· para firmar o pres.ente Termo, resultante da . AÇãa Civli·' Pttb'i·i· 1

· ' .\ ·: 

.. f .' . .') :' • ca de no 1221/93, in3taurada pela . referidà Promotoria,. ·aos1 ~ 81 de .. . f; •:. ·~. ·. , 

- ~ l ··~ r, 
1 

.I v~.t:eiro de 1993, acordando-se o seguinte: I, • , , • ; , · .-. , 1·. :· , 
1 

,; '· r ')' 
· -(.: ·· .. · 1 - o Prefeito se compromete, pelo Municlpib, ·i.d.u .- ·· · 

, ( . 

. i · r ante oito anos, que se ecerrará no dia · 31/12/20001 ··álém 'dbs '· .. ~--~ ;):' ? 2S~1 ..,~ :-. · 

(vinte. e cinco por ~ento) do orçamento anual, no d~~envo._lvipl~nt~,; )~o,.: .r .> · · 
ensino, o residuo de 3,46375%, referente a débitos oriundos das · ·• · · 

: ... ~: _e(/. ' ...• administrações anterLores -exercícios 1988, '1989, 1990 é '19911'
1 córi·:,, \ :< 

~ ~ \ o ' o • i I - •' . ' 

. ) 

·:<"'• .. 

:.i<(t} forme apuração do Eg r égio Tribunal de Contas do Estado, de M.i~as_ 1_ ~e~. -~ (.: · · :,·: _; 
' • !;'· . . ' • ; 

rais. 
~ .• : ' I 

I . ' ·. ( ' j : I , .j 

2 ... !J_ aplicação orçamentária do total do reeldl.lo 1 · • · · 

) ,! ·:. r. ·, · será éfetuada na ~ro~~o~~ão de 1/a··\:,ara cada · ano, resultando nu!1m ) '1 1. C)> 
• • • • ' • ~ ··1 • • • • ,r . . ; ; ·· · 

- ~ · f~.l • , aplicação , anual para educação de 28,46375% •.. , .. . . . , .
1

, ,. l · '' ... , .• , ,-_.., 

I ~ . · f · 3 - No caso de éupe~ãvit financeiro poderi o Muni~ · · :. · 
I . ·~ . ' 5 ! 
, :· _r· .. · cipio ·antecipar parcelas do residuo, quitando débitos futuroà1 " 1dom (') 

· ' ' .: . . . 

I ~~>~) ' · '. consequente compensação. .. 1 . , '_li' ·. 1_ . _, . ~1 ::, 

.. 'J ;. ~ , r. 4 - Ao final . de cada exercício, 'çom prazo à té · ó:./\, 
:: :'1 ·. '·· .. dia 31 de j anei.to do exe.tci.cio seguinte 1 a Prefeitura M~rtic 'ib~.i !.'tê'~ :::SJ. !r 

J, . ' 
· c ' meterá a esta Promotoria 1 certidão emitida peld Contador 1da· Pt-afai~.-: ~ ··_: 

·'. t.. . . 
' ' • • 4 

~:/~ ~ f , . tura, .certiflcando · a aplicação do percentual ~corâado ~ .,fic.~~do; ~~~ .. :{;·t 
- l~ ··> certidão sujeita a v·erificação . e confirmação do Tribunal de CühUis1 . ·. · . : 
~ ~~ '! 'l ·' : 
.•· .. ·· r . do Estado. , ·, I I • • 

~ I \ • ! ' -) ;' 
": ' · . : ' 

· ·: ~ . . :·· '· , · , ,; ~cc.r.dadas as parte:s r sespende-se o , refa,rido\· pr~5:~!!:.t&f 
so judicial, firmando-se o presente Termo, em 03 1 (três) vias qe, · /- .' ·:~} 

• f I ' r I ;),:•1 ~ ' (: : 1 ~ 1 !: ~~ 
igual teor e para me s mo fim. · · · :· ' : ·~ ·::: ·, :: 
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CONCLUSÃO 
lr.m .. QLI.Q.:5. . .-'~P ..... faço e a t.e e auto o o 'J nu 1 \1• . 

1101 ao MM Juiz de Direito desta C.o c"taroa~ 

Vistos etc •.• 

Homologo, por aentenç..Jt, para que prod,y 

za seus devidos efeitos, o acor do de fl ~ 20, celebrado • . 

entre o Ministério PÚblico e o Prefeito Municipal de Con-

gonhas e, em con.seqU.ência, determino s~u fiel e integral 

cumprimento. 

Feitas as intimações ::1ecessárias e paJ! 

sada esta em julgado, arquivem-se. os au~.os. 

Congonhas, OS de maio de l.993 

C llt\L·f3t'l~ dv. tll~~ u~ . 
r Beato de O.:&..lveira 
Juiz dé Direito ) 

I ' 

o AUTÊ. NTICACAO o ~ 
~ !ll g ·,. O presente ' !ocumeoto confere com o 
~ ~ ~ :_o_'; ri~lual ctuo mt- ~LI preseotado, dou fé . 
1-w• · d dd cc 
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NOTAS TAQUIGRÁFICJ· .:; 

S/of 

PRIMEIRA CÂMARA 

SESSÃO DO DIA 21.09.99 

ASSUNTO: PARECER PRÉVIO SOBRE PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 2489, DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGON 1AS, EXERCÍCIO DE 1991 .. 

RELATOR: CONSELHBIRO FUED DIB 

CONSELHEIRO FUED DIB: 

Contêm os autos a Prestação r~ :: . Contas da Prefeitura 

Municipal de Congonhas, referente ao 2· ~ ercício de 1991, tendo 

como prestador o Sr. Arnaldo da S .;_l va Osório, Prefeito 

Municipal ~â época. 

Foram desentranhadas as fls. ~ . 2 a 17, 26 a 35, 38 a 

41 e 18 a 25 para adequação do processe â nova sistemãtica de 

apreciação introduzida pela Lei Compleme:r. tar n° 33/94, conforme 

Certidões de fls. 54 e 55. 

Em face do exposto : o Órgão Técnico refez o seu 

relatório sobre o exame formal das cont-"'s, constante âs fls. 58 

a · 63. 

Após abertura de vista ao prestador, 

manifestou junta ndo os documentos de fls. 73 a 

procedido o reexame técnico de fls. 105 ~ 107. 

que 

102, 

se 

foi 

A Auditoria opina pela emiss? ~' de parecer prévio pela 

aprovação, com rc,ssalva, das contas. 

A Procuradoria manifesta-se pela "emissão de parecer 

prévio, considerando a prestação de contas irregular". 

MÉRITO 

Adoto como relatório o estudo técnico e reexame 

constante âs fls. jã citadas, ressaltando inicialmente os 

seguintes itens: 



1 DOCUMENTAÇÃO: completa. 

2 DISPÊNDIO COM PESSOAL: 23,75% das receitas 

correntes. Cumprido o limite constitucional (fls. 63). 

Passo, ~gora, à análise das ressalvas: 

1 - Dos Saldos de Numerário 

o saldo da conta »Bancos" não está devidam~nte 

comprovado, devido à ausência de alguns extratos e uma 

divergência apurada, conforme especificad~ às fls~ 59 - ite~ 3. 

O defendente anexou os extratos ~altosos, alegando, 

entretanto, que "não foi fornecido o extrato da CEF, referente 

à importância de Cr$1_9e. 541, 82, uma vez que o mesmo não foi 

localizado nos arquivos da Prefeitura". Assim, permanece 

pendente de comprovação apenas o , valor acima especificado. 

Voto: Deverá o prestador corr.provar integralmente o 

saldo da conta "Bancos", em 31.12. 91, devendo apresentar à 

Câmara Municipal o referido extrato faltoso. 

2 - Das Aplicações Financeiras 

Aponta o Órgão Técnico que os rendimentos auferidos 

pelas aplicações financeiras apurados (fls. 85 a 91 - pasta 

anexa) não foram devidamente apropriados na "Receita 

Patrimonial Rendimentos sobre Aplicação no Mercado 

Financeiro". 

O defendente alega, em síntese, tratar-se apenas de 

um equívoco técnico na apropriação adequada, "não afetando o 

resul t a d o final apurado, sendo que os rendimentos foram 

devidamente registrados e contabilizados", entretanto não 

esclareceu em que rubrica foram contabilizados, o que enseja a 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ME~AS GERAIS 

Voto: Deverá o prestador comprovar a efetiva entrada 

desta receita nos cofres municipais , sob pena de sua 

responsabilização pessoal pelo valor per.·.dente de comprovação. 

3 - Da Aplicação de Recursos no Ensino: 

O Município aplicou apenas 23, 85% dos recursos .na 

manutenção e desenvolvimento do Ensino, não atingindo o 

peicentual mínimo exigido pela Constituição da República. 

Declara o defendente que "juntamos ao presente cópia 

xerox do acordo entre o Município de Congonhas e o Ministério 

Público do Estado de Minas Gerais, acompanhado da devida 

homologação por parte do Juiz de Direito da Comarca de 

Congonhas". 

Informa o Órgão Técnico a aplicação do Município nos 

seguintes exercícios: 

1988 ........ 11,63% 

1989 ........ 16,70% 

1990 ........ 21,11% 

1991 ........ 23,85% 

1992 ........ 21,37% 

Voto: Examinando os autos relativos à Prestação de 

Contas de 1988, que se encontra no meu gabinete, nesta 

oportunidade, constato que não consta dos autos uma peça que 

compõe o aludido Acordo entre o Município e o Ministério 

Público o "Compromisso de Ajustamento de Conduta", 

retirei uma cópia reprográfica e fiz constar dos autos, 

do qual 

às fls. 

114 e 115. O teor do acordo se resume, basicamente, em um 

compromisso assumido através do Prefeito, pelo Município, de 

aplicar no ensino durante 8 anos, alerr .. dos 25% do orçamento 

anual, o resíduo de 3,46375% referente a débitos oriundos das 

~dministrações anteriores - 1988 a 1991. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

não-aplicação do percentual mínimo obr1.gatório no ensino é a 

permissão contida no art. 4°, § 4°, da Lei 7.348/85, qual seja, 

a compensação do resíduo no exercício subseqüente. Assim, a 

aplicação mínima no exercício em tela deveria ~er 28,89% (25% + 

3, 89% do resíduo de 1990), sendo que o ~'1unicípio comprovou , uma 

aplicação de apenas 23,85% dos recursos na manutenção. e 

desenvolvimento do Ensino, no nosso ordenamento jurídico. 

Em face do exposto, considero irregular :· o 

procedimento do gestor, que infringiu o disposto no art. 212 da 

Constituição da República. 

Voto final: Por emissão cl.c parecer . prévio pela 

regularidade, com ressalva, das contas ora examinadas, 

relativas ao exercício de 1991, da Prefeitura Municipal de 

Congonhas. 

CONSELHEIRO EDUARDO CARONE: 

Acompanho os votos do Conselheiro Relator. 

CONSELHEIRO PRESIDENTE JOSÉ FERRAZ: 

Acompanho os votos do Conselhej_ro Relator. 

APROVADOS OS VOTOS DO CONSELHEIRO RELATOR, POR 

UNANIMIDADE . 

DECISÃO: O TRIBUNAL EMITIU PARECER PRÉVIO PELA REGULARIDADE 

DAS CONTAS, COM A RESSALVA CONSTANTE DAS NOTAS 

TAQUIGRÁFICAS, NOS TERMOS DO VOTO DO CONSELHEIRO 

RELATOR. 



Ofício n. o 12252/1 a Câmara/2000 - "AR" 

Exmo. Sr. 

Presidente da Câmara Municipal de Congonhas 
Rua Padre Antônio Corrêa, 163 
36404-000 - CONGONHAS - MG 
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Exm0 Sr. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS- MG 
CIDADE DOS PROFETAS 

REQUERIMENTO 
N° 073/2000 

JOÃO VICENTE MONTEIRO OLI\ZE1RA 
DD PRESIDENTE DA CÂMARA .. MUNICIPAL 
CONGONHAs-MG 

;-· 

; ~~ 

'· -;-: ':.:_ .. <, 

~--.. 

O Vereador que ~ : .. ~res~nte .~Ubscréve, .• em conformidade com o texto 

:~!~:~r~~~:~~;~~:~~i~~t;l~-ih~~~~:~::, ~!",~!~~~~!~ 
relativas ao exercício ' fin~r1~eir9 ;aE! · 1:991; ~nj~·· Jrârnite perante à Comissão 
Temática Permanente de T~b~taÇã() : F=i'B_ariçâs.e2'Ôrçamento, 

... , ·-·- .. . ... ' ····· ·-· . .;''' 

:;,: .;: . . ~-:-· -:·3:::·\·.:: :~.-- .. 
· . :,-:.":: 

... 

Câmara Municipal de Congonhas, 
aos vinte e oito dias do mês de março do ano dois mil. 

•\ 

;! 1 
' 

Vereador 

/ .t ; _.,r• 

RODO~~~,:s;LVA 
Relator 

CMC/mÇJrm 





~c\PALo~ 

-0' oQP· ('I .J,;· o 
RELAI-ó_ RIO .;r· c--l, -z 

'<" " '•;/ -·~,.,. ' ("" '<·· ' ''i-IA " • \ <.;. ~r;..s ") ' 
'\?~) , '--"\--;;-<\x; 

-- ' :'>. .ow 7 REF. PRES-T AÇAO DE CON'IAS- DO EXERClCIO-DE 19~1 ·· · 
PRD-IOCOEO:- Te:EMG/0002489-
PROCESSO ADMJNIS-TRATIVü-CMC/0-21/2000 
DATA._ 0510.412000 

1- DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 
l.t - B-ALANÇO FINANCEIR-O- X QPADRO DE APURAÇÃO DE 
RECEITA E DESPES-A 
- Em exame anterior _ -da DivisãG- financeit:a e 0fçament-ár1a Pam os 

Municípios- do Tri~l -de Contas -do Estado -de Minas Gernis, foram 
apontadas divergê~ias- no. -confront-o entre .o. Balanço. FinanceirQ e o 
somatório dos 12 Balancetes Mensais. F-Oram- juntadas cópias do 
Comparativo . da Despesa. · Aut{).rizada .com a Realizada, .demonstrando as 
devidas confrontaçOOs .com .Q. Balancete .da · Despesa .do mês · -de 
dezembrq/91. No {}:l:le -se ~ef-ere :aos. sal~ disponíveis. roi -ap.m:ado, 
indevidamente, pelo DFOM uma-4iverg-êRCia4e-Cr$ 80,00, mna vez -q_ue a 
importância registrada~ Restos. a Pagar foi -de Cr$ 113-.lü2.543.,01 e 
não de Cr$ 113.102~2J.,-O-l, -oomG- -oonst.ou 00. Relatório-4e Audit{}ria -do 
Tribunal de Contas. Após -nova -análise pelo -DFOM, foi .devidamente 
retificado este item -da Execução · Financeira, sendo <COnsi-der-ado 
regularizado pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

2 -DOS. S-ALDOS. DE NUMERÁRIO 
2.1-BANCOS 
- Em exame anterior, fui-apontado pela Divisão. Financeira e. Or.çament.ária 

Para os Municípios -de- ±riliuna:l -de Omtas-, -a falta -de -extrnt-os- -etoa_ 
conciliações no valor ,de Cf$. 23-7 :9-4-l,:&-2 -e-divergências na-ronta -do. Banco 
Real S/ A, no valor de ~Cr$. 1.:0.3-'1, 1-8.. F-0-i j-untado. -aos autos. de -auditoria do. 
1'Fibm:lal4e Contas, extratos bancários. e as devidas conciliações. da Minas. 
Caixa C/Vinculada ~~ia -Ge -Cr$. 3-9.-400,00 e do- Banco. Real na 
importância de Cr$ L0-3-7,1-8-, sendo retifi-cado pelo DFO:M e consideradas 
regulariza-das estas duas- ~ontas bancos-, pdo Tribunal de Contas do Estado 
de-Minas. Gerais. 

- Permaneceu, entretaate-, -a- pendência Tef-e:rent-e à- comprovação através -de 
extrato bancário, na importância de Ct$ 198.541,82, da Caixa Econômica 
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d '1 - . - . 't:>l"r111 · -~...l de J -í"':<i: - ~ ..-:::. . ji -'··· ··' ' "<t ' · F e era . Para que .esta sttuaçao se_Ja rVõUJ.annrua,. vera a \..Ainussa,~·_;: ··"- _ 9-í ~ \ 
Temática Permanel,l-te -de li-ibut-ação, F-inanças e -Orçament-O -da C~-- _ ~ - ;:,·:Y/·1' (~ 
Municipal de Congoohas,. solicitar à Presidência desta Egr-égia. Casa ~- -_ ;fi!! ~ 
Leis, que _seja remetida .corr-espondência -à Caixa Econômi-Ca Feder - ~ _ ..;t~*.; 
requerendo cópias <!.os--extratos referente ao mês. -dezembro/91 da Prefeitur-a .. ~ ___ / 
Municipal _ de Con-gooh.as. Junto ao presente Relat-Ório,. .cópia -do ­
Demonstrativo do Movimento Numer-ári-o, -compr-ovando a -existência do 
saldo citado. 

2.2 -DAS-APLICAÇÕES fiNANCEIRAS 
- Em--JM-imeY.~ ex-ame4às--cootas.-OO-exer-cicio -em-questa{}, !oi-apont-a® -pe-W 

DFOM que as apliyações ÍÍilanceii-as. oo valor -de Cr$ 2.44&.-601,21, não 
foram devidamente ~-0-pr:iadas na :eonta R-eceita Patrimonial, sob -0 títul-O 
-específioo -de Rendimentos sobre Aplicação no ·Mercado Financei-ro. O 
resultante das aplicações financeir-as -durante -0 exercício -de 1991, foram 
devidamente registmàos -e vontabilizado-s na -conta . Outras Receitas 

-Crurentes, sob 0- rtitulo Indenizações e Restituições,. não- afetando -0 

resultado final ap.mado.,. ti:atan-do-se apenas -de aprDpriação técnica 
inadequada da Classificação Funcionai Pr.ogramátiol. 

- -ODFOM-eonsideia-Q.-pr-OCediment,o irregular,. tendo em vista-que não ficou 
esclarecido, no pr-imeiro momento,. em --qual rubrica -da Receita 
Orçamentária foram- :lançados .os rendiment-Os .auferidos no exercício_ 
Anexo ao presente R-elatório, -eópias dos Conhecimentos -de il0 s HH 165,. 
106362, 99879 e ~005-81, .que --Comprovam que -Os -rendimentos for-am 
devidamente lanç~ -e rontabiiizaoos na -conta . Indenizações e 
R-estituições. Diant~ -da juntada destas nov-as peças, de -eompr-avação, 
considero a pendên~ veriti-Câdas. -na -apuração -das aplicações financeiras 
regularizadas. Infoqll(}-~e a soma dos -citados-Conhecimento.s -de receitas­
somam a importância -àe -Cr$ 2.4-48-.6-03-,24 e não- Cr$ 2.~.603,21 como 
fez constar de. seu_Relatóriu de.AJJditoria_o D~OM. 

3- · APUCAÇÃO DOS. RECURSOS- NA MANUTENÇÃO E 
DESENVOL VIMENTO:Dfr ENSINO-
- Conforme comprova -G- Quadro -~monstrativ-a da. Aplicação no Ensino,. 

juntado ao presente ~elatório., -G Mun-icipio -de -congonhas-, -aplicou,. 23,14% 
como índice percentuaL -Ocon:e -que nov-amente ·deverá ser motivo -de 
análise por parte desta -Comissão, ~ item tll, do Compromisso -de 
Ajustamento ·de Co~~ flllll-aClo eíli -05/05/93, no qual o Prefeito se 
-eompr-omete, pelo . ~icípi-0,- dUmtti-e' .oito anos, ~-ando -em · 
31/12/2000, a aplicar af~JH cto· valor tegttf mínimo exigido, o resíduo de --
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v DEMONSTRATIVO DO MOVIMENTO DE NUME RARI(r...._::..__.·/ . 
MtS DE DEZEMBR0/91 

C A I X A -----,--...,.--------.. 

HISTORIC O DÉBITO CRÉDITO 

Arrecadação Verificada •••••••••••••• ~ •• 1.320.595,040,61 
Despesa Paga••••••••••••••••••••••••••• 973.217,721,10 
Banco do Brasil c/fPM ••• ~•••••••••••••• 93.301.889,57 130.204.981,85 
Banco do Brasil c/SUSo••••••••••••••••• 88.227.105,00 
Banco do Bras i I c/ITR ••• ••• ••••• ••••••• 1.418.019,21 · 11.331.212,20 
Caixa Economica federal e/Movimento.... 390.237.330,27 432.555.753,68 
Br,co do Brasi I c/fESP••••••••••••••••• · 69.913,01 69.913;01 
Be~ge c/ICM •••••••••• ,................. 776.297.056,23 934.104.576,87 
Semge c/CEMIG.......................... 3.712.375,79 3.712.375,79 
Banco do Bras i I c/ RO Y A L TI ES • • • • • • • • • • • • 1---=-3 9;;_•....:3:...0_2..:.•..:.4::..38-.:':...2_0.,.__::..3 9;;...._2_0....:4~· _2 0_7:-:':....8_6-1 
SUB-TOTAL ••••••••••••••••••••••.••••••• 2.624.934.062,89 2.612.627.847,36 
Saldo em 29/11/91 •••••••••••••••••••••• 
Saldo em 31/12/91•••••••••••••••••••••• 
C/C~MARA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
Saldo em Banco em 29/11/~1 ••••••••••••• 
Saldo em BAnco em 31/12/'1 ••••••••••••• 

458.428,68 
0,00 

16.075.347,27 
28 o839 o991 148 

•--)l 1 TOTAIS ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

1
j DEMONSTRATIVO DE SALDOS EXISTENTES EM 31 DE D~ZEMBRO DE 1991 

EM BANCOS: . 
Minascaixa e/Vinculada ••••••••••••••••• ~$ 39.400,00 
Bco. do Bras i I c/fFM ••••••• • •••••• , •••• Cr$ ,36 • 751 .537, 35 
Bco. do Bras i I c/fRN •••• ••. ••• ••••••••• ~$ 8,00 . 
Bcp. do Bras i I c/fNDU ••• ••• •• •••••••••• Cr$ 4, lO ~ 0~l•'\; .. 
Bco. do Brasil c/SUS •••••••••• · ••••••••• Cr$ 88.227.179,03 ( "t-" 
Bco. do Brasil c/ITR ••••••••••••••••••• Cr$ 10.124.064,01 ~ · ~v~'"' 
Bco. Real c/Movimento.•••••••••••••••••Cr$ (-0,02) u,o 
Caixa Eco. federal e/Movimento ••••••••• Cr$ 47-786.671,79 . 1~,->'?~<c..''-' 
Bco. do Bras i I c/fESP ••••• .• •• •••• •• •••• Cr$ 0,44 ~" 
Bemge c/ICM •••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 185.524.701,37 
Bco. Bradesco c/Mov.mento ••••••••• ~ •••• Cr$ (-1.288,06) 
Bco. do Brasil c/ROYALTIES ••••••••••••• Cr$ 42.666,57 
Caixa Eco. federa I c/CZ$. • •••••••••••••• Cr$ __ __.1.9-.8-.•-.54--.,.1 ,~8--2 
SUB-TOTAL •••••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 368.693.486,40 
CfC~MARA MUNICIPAL DE CONGONHAS .. 
Saldo em Banco em 31/12/91 ••••••••••••• ~$ _____ .;.-...;..;..;;...o...~:~ 

TOTAl GERAL •••••••••••••• O.JI •••••••••••• Cr$ 
--) / .. / . / 

'/ ·"'/ / / / 
.. cé , / • •.: ' ·, ,--f~ . // 

. ! LI/ :· .! j l i .' ._., ; I - ,;' '1 'l / "1 , 
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PREfEITURA MUNICIPAL DE CONGON HAS - MG 

.EXERCfCIO ·or 1991 

111POSTO SOBRE StRVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA .••..•••••••••• --~8.&...;1 •a-3l..!:I4....,8_._ • ....,461L.9z...,,~....~.lxQ 

IMPOSTO SOBRE PROPRJ EDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANO •••• __ .._19,.._.:....,0~7.....,0 ........ _._19;u6~,4.z-J-z 

IMPOSTo soBRE TRANSIHSSÃo DE BENS móvEIS •.••••.•••••••••• ___ 7'-'.~3._.s=z.._ • .~_.77L,!,8<..1..~s.~-7 
IWOSTO SOORE V8U A V,t.;>J:J) 0C CXffiUSTÍVEIS LÍQJJOOS E G!ISOSOS- IW ••• _---.;.2~2~·.;;..00=-..9~.:.....<5=8.~_.7 r..::• 6:..=..2 

(OUTROS IMPOSTOS) ---------------------------

B) TRANSFERtNClAS CORREHTES 
COTA-PARTE 00 FUro OC PAATJCIPfl.ÇM OOS IWICÍPIOS - F P M • • • • • • • c-g 62 · ) 4.7 .472,72 

TIWffEREK:IA 00 IWOSTO SIPRCrnlErWI: lERRITffil"L. RUW. ••••• I ••••• I ----=-' .:..I ;;;..;;' 6;;..::6;..::0~, =2.-L;S 2=-..•L-:'~9 
PARTICIPAÇÃO NO IMPOSTO SOB"RE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E 
PRESTAÇÃO.DE SERVIÇOS - I C MS •••••••••••••••••••••••••• 
IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES •••••••• 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE { a qualq.Jer titulo. arrecadado 
pela Prefeitur~ pelas Autarquias e pelas FU'Kiet;:Ões cpe instituir ou -
JTilltiver - Artiçp 158 da Coostitu;çOO Federal) •••••••••••••••••• , 

(OUTRAS TRANSFERENCIAS CORRENTES) COTA-ROYAL TI ES 

PARTICIPAÇ~O NO IPI E IPIMM 

C) TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS-FPM ••• 

(OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL) -----------------

3.868.924.609.54 

20.678.424,82 

35.213.960,5! 

I 55 I 5 I I I 6 31 , 94 

245.420.085,65 

0) TOTAL DOS IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS (A+ B +C)......... 5.051.952.469,43 

E) APLICAÇÃO NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO : 

- Valor Legal M{nimo : $1 • 262.988. I I 7, ~5= 25 I 

$1,168. 767.024,81= 23.14% 
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Ofício 
Assunto 
Origem 
Data 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS- MG 
CIDADE DOS PROFETAS 

NQ CMC/SE/198/2000 
Solicitação I Faz 
Comissão Temática Permanente de Tributação, Finanças e Orçamento 

10/04/2000 

Senhor Prefeito. 

A Comissão Temática .. ·.· Permanente de Tributação, 
Finanças e Orçamento, atnwés do Verea(jor,~.ubscritor e Relator nos autos 
do PA/CMC/021/2000 .. ~ .. PARECER . PRÉVIO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADOU:iE.MINAS GERAIS, RELATIVO ÀS CONTAS 
DO MUNICÍPIO DECONGONHAS DO EXERCÍCIO DE 1.991- solicita 
a V.Exa que envie a . esta Casa Legislativa, · os · documentos abaixo 
relacionados: 

• 

Exm0 Sr 

cópia dos e~trat~s bancários· d~ éonta da PMC, referentes ao mês 
de dezembro d.e 1 ~991, . da C_aixa Econômica Federal, Ag. 
Congonhas, conform~ . Dernons~râiivo de Movimento Numerário 
em anexo. 

Atenciosamente. 

Vereador RODOL 

DR AL TARY DE SOUZA COSTA JÚNIOR 
DO Prefeito Municipal 
rr.nl"1r.nh~c ,.,~ 
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Ofício 
Assunto 
Origem 
Data 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS- MG 
CIDADE DOS PROFETAS 

N° CMC/SE/285/2000 
Encaminhamento I Faz 
Comissão de Tributação, Fin 
18/05/2000 • BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

R$ TOALJO 

[)2~oLS"8S~'f 4 

Prezado Senhor. A SER PRE/ÍHIDO PELO /R ET~~tE SEM~SURA ~ - . //"} /.r . /. = )·· ' 
I ~1,. ' '~" ~ (;i , ,' .( ) ./Í :.. /"\. / r. -~·~j NO~ E~DcfD!f:STINATARIO . .. . ... . . .. . .... . ) f.VY.!. .. . .. it'.V • •• • ••• • ••• ,_~.....:&-!.~~ ,,. 

U\')Ç...-f , ,'(/ J I / / ' 
.. . .. c;~:-' . . ~:/· ••.. .. f/1/j "J.(. ,;:: .. _·. -. -· .. . "(--} . . ""13' .. / " 
ENDEREÇ_? •• '?~i.:-.. .j'J / Ç(f · : . . _'f;,:/!;t4jp;J.:{/_ :54 ... .. 11! :;.:/ ... 

p 8b1ts. é'tfl · e_,,.)~[ ' -· 0/'r:/ 
C E ... -: •• ••• • •• • ••••••• . í::éiDADE • .• • • • •• • J:t" • • • • §. . ... ............ U F • .• j,;.:t;K .. . 

Em cor.di~l ~i~ita, er:~~ªrni~b~,;;Ó~ a v.sa cópia na integra do 
PARECER PRÉVIO ód' TRIBÜNAL <DE CONTAS. DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, e demais peÇa$, rel~tivas àPRÊS'ti:\ÇÃO •· D~ ·ÇÓNTAS DO MUNICÍPIO 
DE CONGONHAS, EX~RÇÍÇlO. ; FU~ANCEIRb <bE · {991, para, querendo, 
apresentar junto -~ esta éof.llissãô Terriá~icil ()~ ~sciái~·Sirnentos necessários. 

-;;::::::-;:.;:;.· :-··. . ·.· ~ ::·:· . ~ 

Atenciosamente, .. 

Vereador 

llm0 Sr 
Dr ARNALDO DA SILVA OSÓRIO 
Congonhas MG 

... 

') ·•. ~· 
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Ofício 
Assunto 
Origem 
Data 

r:AivlARA lVIUl'<lJCIPAL DE CONGONHAS ~ IvlG 
CIDADE DOS PROFETAS 

N° CMC/SE/298/2000 
Solicitação I REITERA 
COMISSÃO TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 
02/06/2.000 

Senhor Prefeito. 

Cumprimentado-o çordialmente~ . REITERAMOS a V.Exa solicitação 
constante do ofício Cr.J!ÇI19s/2000,datéido de 10 de abril do corrente, vez que 
as informações preteódidas sã() imprescindíveis · para a instrução final do 
Processo Administrativo PA/CMC/021/2000, em trªmite riesta Casa Legislativa. 

Atenciosamente. .... .········ · · 

Vereador 

Exm0 Sr 
Dr ALTARY DE SOUZA FERREIRA JÚNIOR 
DO Prefeito Municipal 
Congonhas MG 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG 
CIDADE DOS PROFETAS 

Oficio no PMC/SEGOV /078/2000 

Senhor Presidente. 

Em at~ndiJ.nento ao Oficio 198/2000) datado de 
10/04/2000) remetemos) anexas, as informações solicitadas por V. Exa. 

Na oportunidade, renovamos votos de estima e considera-
ção. 

Atenciosamente, 

Vvl·~~ ·· h -
Lúcio de Souza Coimb1·a 

Secretário Municipal de Governo 

Exmo. Sr. 
João Vicente Monteiro de Oliveira 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
CONGONHAS - MG 
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Dia C.L. N~ documento Lançamento Débito/Crédito ./--" 
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Ofício 
Assunto 
Origem 
Data 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS .. MG 
CIDADE DOS PROFETAS 

NQ CMC/SE/332/2000 
Solicitação I Faz 
Comissão Temática Permanente de Tributação, Finanças e Orçamento 

21/06/2000 

Senhor Prefeito. 

A Comissão Temática Permanente de Tributação, 
Finanças e Orçamento, através dQ Vereador subscritor e Relator nos autos 
do PAICMC/021/2000 - PARECER PRÉVIO . DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, RELATIVO ÀS CONTAS 

·~ DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS . oo· 'EXERCÍCIO DE 1.991 - renova 
· solicitação a V.Exa de enyiô 'a es~éi Câsa ~egislativa, do documento abaixo 
relacionado: 

• cópia dos extratos bancários da conta da.P,MC, referentes ao mês 
de dezeml;)ro ··· ele .• 1.991, · da C~:lixéi Econômica Federal, Ag. 
CongonfJas,< ·conforme .· pení9r1~tréitivo .d~ .Movimento Numerário, 
já anexàêtci . ao · ÓF/CMCr198/2000, correspondente a conta 
corrente/CZ$, cujo saldo em 31í12/19S1 erâ de CZ$ 198.541,82 

( Esclarece, por oportuno, que a documentação encaminhada 
através do OF/PMC/SEGOV/078/2000, de OS de junho do corrente, desatende a 
necessidade da Comissão. 

Atenciosamente. 

Relator 

Exm0 Sr 
·~ AL TARY DE SOUZA COSTA JÚNIOR 
nt> Prefeito Municipal 
Congonnas - MG 
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C?,' t 
Rua ________ ~·~~~-~~- ~~~~~· ~---------------------------------------
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- ( I 
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/ I , I 
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No ------
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.......... . (!./~~':\:_ :~ v>·P~! ..... 
Assi~atura ou Carimbo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG 
CIDADE DOS PROFETAS 

-CERTIDAO 
N° 047/2000 

CERTIFICO, para os devidos tins, que, revendo os arquivos desta Casa 
Legislativa, o PARECER PRÉVIO .[)0 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS, relativo às CONTAS DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS DO 
EXERCÍCIO FISCAL DE 1.~~1 ,~_ ~f)cÇntr~~~~ há mais 60 (sessenta dias) em 
trâmite, sem que· tenha ocofri~Q. oéP's~-~Ç~p pela Câmara 

<~.. ·~ . . ... _ .. : . .0: . . .... . .. ·-:- . 

Câmara Municipaj,~~ ç~~!Lô~tias; .• · . . 
aos trinta e um di~~ dp mê~dej~l~,od9 ~110 dQi~ mil. 

·: .. ~ :. .· -: . ·::·. ·::_· .. ':: 

_: .. ;. __ · 

_.· ... 

MARIA ~~~cfàÇAS REIS MENDES 
Oficial do Legislativo 

Câmara Municipal de Congonhas 
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Art. 197 - As remunerações do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores 
serão fixadas, pela Câmara Municipal na Legislatura em curso para viger na subsequente, 
observando o disposto na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal. 

§ 1 o - Na hipótese de a Câmara deixar de exercer a competência de que 
trata este artigo ficarão mantidos, na legislatura subsequente, os valores de remuneração 
vigentes em dezembro do último exercício da legislatura anterior, admitida apenas a 
atualização dos mesmos. 

§ 2° - Nos períodos de recesso a remuneração dos Vereadores será 
integral. 

§ 3° - A remuneração do último mês da legislatura será liberada 
somente após a entrega, pelo Vereador, da declaração pública de bens de que trata o artigo 16. 

Art. 198- Na fixação da remuneração dos Vereadores obedecer-se-á os 
limites máximos estabelecidos na Constituição Federal. 

Art. 199- Ao Vereador não será concedida ajuda de custo ou qualquer 
gratificação extra, inclusive pelas convocações extraordinárias. 

Art. 200- Ao Vereador em viagem para fora do Município, a serviço da 
Câmara ou para particular de qualquer evento ligado à vereança, é assegurado o ressarcimento 
dos gastos de locomoção, alojamento e alimentação, exigida sempre que possível, a sua 

·comprovação, na forma de lei. 

SUBSEÇÃO li 
DA PRESTAÇÃO E TOMADA DE CONTAS 

Art. 201 - Recebido o processo de prestação de contas do Prefeito, o 
Presidente fará publicar a mensagem e em cinco dias distribuir-la-á com os documentos que a 
instruírem em avulso. 

Parágrafo Único - Distribuído o avulso, o processo ficará à disposição, 
por dez dias, para requerimento de informações ao Poder Executivo. 

Art. 202 - Recebido o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado 
sobre as contas do Prefeito, o Presidente determinará a sua distribuição em avulsos, 
encaminhando o processo à Comissão de Finanças, Tributação e Orçamento para, em vinte 
dias úteis, emitir parecer, que concluirá por decreto legislativo. 

§ 1 o- Se a conclusão for pela rejeição parcial do parecer do Tribunal de 
Contas, a comissão elaborará dois projetos de decreto legislativo, de que constem 
expressamente as partes aprovadas e rejeitadas. 

§ r - Na hipótese do parágrafo anterior, os projetos serão apensados 
para fim de tramitação. 

I 



§ 2° - O Projeto que concluir pela aprovação, total ou parcial, do parecer 
prévio do Tribunal de Contas é aprovado por dois terços dos membros da Câmara. 

§ 3°- O projeto que concluir pela rejeição, total ou parcial, do parecer 
prévio do Tribunal de Contas depende de aprovação pelo voto de dois terços dos membros da 
Câmara. 

§ 4° - Aprovado, o projeto será encaminhado à Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final. 

Art. 204 - Se as contas não forem, no todo ou em parte, aprovadas pelo 
Plenário, será o processo encaminhado à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

( para que, no prazo de dez dias, indique as providências a serem adotadas pela Câmara. 

( I 

Art. 205 - Decorrido o prazo de sessenta dias úteis, contado do 
recebimento do parecer prévio do Tribunal de Contas, sem deliberação da Câmara, 
considerar-se-ão aprovadas ou rejeitadas as contas, de acordo com a conclusão do mencionado 
parecer. 

Art. 206 - Decorrido o prazo estabelecido em lei, sem que a Câmara 
tenha recebido a prestação de contas do Prefeito, estas serão tomadas pela Comissão de 
Finanças, Tributação e Orçamento, observando-se, no que couber, o disposto nesta subseção. 

Art. 207 - A prestação de contas da Mesa da Câmara, que é examinada 
separadamente, sujeita-se, no que couber, aos procedimentos desta subseção. 

SEÇÃO VI 
DO VETO À PROPOSIÇÃO DE LEI 

Art. 208- A Câmara Municipal, dentro de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento da comunicação do veto, sobre ele decidirá, em urna só discussão e votação, com 
parecer ou sem ele, em escrutínio secreto e sua rejeição só ocorrerá pelo voto da maioria 
absoluta dos seus membros. 

Art. 209 - O veto parcial ou total , depois de lido no expediente, é 
distribuído à comissão especial , designada pelo Presidente da Câmara, para sobre ele emitir 
parecer no prazo de cinco dias úteis contado do despacho de distribuição. 

Parágrafo Único - Um dos membros da comissão deve pertencer, 
obrigatoriamente, à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Art. 210 - Esgotado o prazo estabelecido no artigo 208, sem 
deliberação, o veto será incluído na ordem do dia da reunião imediata, sobrestadas as demais 
proposições até a votação final. 

§ 1 o - Se o veto for rejeitado, será a proposição de lei enviada ao 
Prefeito, para promulgação. 
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COOPERAÇÃO COM A UNIÃO E O ESTADO 
RELATIVAMENTE À SAÚDE DA POPULAÇÃO 

Os municípios deverão prestar serviços de atendimento à saúde da 
população, podendo contar com a assistência técnica e financeira da 
União e do Estado. 

VIII - promover, no que couber, adequado or­
denamento territorial, mediante.planejamento e con­
trole do uso, do parcelamento e da ocupação do solo 
urbano; 

ORDENAMENTO, PLANEJAMENTO, CONTROLE DO USO 
E DO PARCELAMENTO E OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO 

Entre as competências do município se encontra a missão de pro­
mover, no que couber, o adequado planejamento e controle do uso, do 
parcelamento e da ocupação do solo urbano. 

A atual Constituição Federal só obriga a existência de um plano di­
retor ou de planejamento para as cidades de mais de vinte mil habitan­
tes (CF, art. 182, § 1 ?). Tal plano deveria ser genérico. A maioria das ci­
dades brasileiras desenvolve-se sem nenhum planejamento, exceto algu­
mas poucas, como Brasília, Belo Horizonte, Goiânia. 

Atualmente, no momento de graves distorções ecológicas, é neces­
sário também que se proíbam as instalações· de fábricas poluentes e se 
evite a proliferação de favelas. 

IX - promover a proteção do patrimônio históri­
co-cultural local, observada a legislação e a ação fis­
calizadora federal e estadual. 

PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO-CULTURAL LOCAL 

Muitos municípios têm um ,valioso patrimônfo histórico e cultural 
a zelar, como, dentre outros, Igarassu e Olinda em Pernambuco, Ouro 

··-·- - ----··-· . 
. .. -·---------··· 

Preto e divt . ... .s ~.-.~ades mineiras; no País inteiro existem grandes obras 
de valor histórico e cultural que precisam ser cuidadas. Para o caso em 
apreço, deve ser observada a legislação federal e estadual 413• 

Art . 31. A fiscalização do Município será exerci­
da pelo Poder legislativo Municipal, mediante con­
trole externo, e pelos sistemas de controle interno do 
Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 

FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

O controle da execução orçamentária do muniCípio compreende a 
legalidade dos atos que resultam da arrecadação da receita e realização 
da despesa, a fidelidade funcional dos agentes responsáveis pelos bens e 
valores públicos e o cumprimento de programas de trabalho e projetos 
(cf. Wolgran Junqueira Ferreira, Comentários à Constituição de 1988, 
cit.,v.l,p.432). 

O controle externo é exercido pela Câmara de Vereadores, objeti­
vando o cumprimento da lei orçamentária, a guarda legal dos dinheiros 
públicos e a probidade de administração. 

O controle interno cabe ao Executivo, que fiscaliza a execução or­
çamentária e adota medidas para verificar a legalidade dos atos de exe­
cução (Lei n. 4.320, de 17-3-1964), compreendendo a fiscalização das 
autarquias e entes paraestatais. 

§ 1? O controle externo da Câmara Municipal se­
rá exercido com o auxílio dos Tribunais de Contas 
dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou 
Tribunais de Contas dos Municípios, onde houver. 

~PAz o 
CONTROLE EXTERNO SOBRE AS{{õ~ºt. OQ~,B. EFEITO r2 ~o.,_ u o 

O controle externo da fiscalização Irl?~c~· . · .. ·:~iY~~~~~ia . dos 

. . c '/lf ~ •• {'.;;.;~~~ . f;{'~·.~;>\ . 
413. Sobre município v. também Pedro Muniz Fi ho, .. ÇJ

1
:/jjtado mq-~er~o·~~~•fe, 

1988, p. 97. · .i J'ó; -~~ f; ~A ~I 
).! '~ t.J, . ~~ ·' \ - . ~ / 

.~.lJi _ ~,,.,e!% 
~----· ·-··--·· =:..;....;;...o.-------- 0\ill .. - . --- --··-------·--'""-' 
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Art. 31. § § 2? e 3? 

municí pios será feito pela Câmara Municipal e, além disso, com o auxí­
lio do Tribunal de Contas dos Estados, ou ainda dos Conselhos ou Tri­
bunais de Contas dos municípios, onde houver. 

O auxílio é obrigatório e não somente facultativo. Trata-se de me­
dida evidentemente saneadora414

• 

. ·· . . l ' ~ .. _' 

§ 2? O parecer prévio, emitido pelo órgão com­
petente sobre as contas que o Prefeito deve anual­
mente prestar, só deixará de prevalecer por decisão 
de dois terços dos membros da Câmara Municipal. 

PARECER PRÉVIO SOBRE AS CONTAS DO PREFEITO 

O prefeito deve prestar contas amialmenÚ:, mas a câmara Munici­
pal fica parcialmente adstrita ao parecer prévio emitido pelo Tribunal 
de Contas. Tal parecer prévio só deixará de prevalecer no caso da Câ­
mara rejeitá-lo por dois terços dos seus membros 415

• 

. ~aceitação das contas do prefeiÚ)não éviÚl a sua responsabilidade 
~nmmal, como adverte Hely Lopes Meirelles, pois a Câmara Municipal 
JUlga as contas, porém o Poder Judiciário verifica as infrações às leis, 
especialmente às leis penais, e destarte a aprovação das contas não ex­
tingue a punibilidade estatuída no art. 107 do CP . . 

§ 3? As contas dos Municfpi~s ficarão, durante 
sessenta dias, anualmente, à disposição de qualquer 
contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá 
questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei. 

AS CONTAS DOS MUNICÍPIOS E O CONTRIBUINTE 
··' ( 

As contas dos municípios ficarão, pelo prazo de sessenta dias, à 
. I . ,, , 

414. Tito Costa, O vereador e a Câmara Municipal, p. 127. . . __ _ 
415 . Orlando Moraes, O controle externo ·é os Tribunais de Contas, Recife, 1983. 

·-- - ·- í2:C . 
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_r"'\ _______________ A_rt. 31 , § 4~ 

disposição dos contribuintes, os quais poderão questionar a legitimida­
de da prestação de contas. A lei deverá ainda regulamentar este pará­
grafo quanto à forma de questionamento e perante quem será discipli­
nada por lei tal legitimidade. A falta de regulamentação e conseqüente 
omissão podem merecer corretivo através do mandado de injunção. 

§ 4? É vedada a criação de Tribunais, Com:alhos 
ou órgãos de Contas Municipais. 

VEDAÇÃO DA CRIAÇÃO DE TRIBUNAIS DE CONTAS, 
CONSELHOS OU ORGÃOS DE CONTAS MUNICIPAIS 

Os Tribunais de Contas Municipais, já existentes em municípios 
brasileiros, como em São Paulo e Rio de Janeiro, são mantidos. Os seus 
integrantes são chamados conselheiros, em número não superior a sete 
(CF de 1988, art. 75). 

É proibida, porém, a criação de novos Tribunais de Contas, Con­
selhos ou órgãos de Contas Municipais. 

~ .. 
J, . .. r 
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CÂMARA MUNICIPAL ·DE CONGONHAS - MG 
CIDADE DOS PROFETAS 

-CERTIDAO 
N° 060/2000 

CERTIFICO, que as CONTAS DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS, 
relativas ao EXERCÍCIO FISCAL de 1.991, não foram levadas a 
JULGAMENTO em PLENÁRIO, no prazo prescrito pelo altt. 205, do 
REGIMENTO INTERNO desta .. CASA LEGISLATIVA, sendo 
DETERMINADO pelo President,e:·fuf Ç~mara, Vereador JOÃO VICENTE 
MONTEIRO DE OLIVEIRA, , Ha~nt.~ à~ r~tro citadas CONTAS, atendendo 
ao disposto no parágrafo 2°, do.:art. <H ; çfa iConstituição Federal do Brasil, a 
prevalência do PAREC~R,<··p~gylp: ,· êMITIDO pelo TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO .·'DE·.NIINAS GEMI$, que PROPUGNOU PELA 
APROVAÇÃO, corri RESS.ALVA. . . ... .·.··. . . 

:~ ~.- ,_;: . . - . . . 

. . _·--, 

Câmara Municipal de cóilgSnhas;·> '.. . .. . . .. . .. : : . 
aos dezesete dias do mês ,dE(~gostô dÔ~ a11o dpis 'mil. 

.. . __ ,· .. . . . . - '/ ,-_:::' .. · 

_)1Jjvvu/u . 
MARIA DAS ~ÇAS REIS MENDES 

Oficial Legislativo 

Rua Padre An tônio Corrêa , 163- Te i : (0~ I ) 731 -1840- Fax : (03 1) 73 1-1333 · CEP: 36404-000 · Congonha s · MG 



Ofício 
Assunto 
Origem 
Data 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS- MG 
CIDADE DOS PROFETAS 

N° CMC/SE/378/2000 
ENCAMINHAMENTO I Faz 
Secretaria da Câmara 
17/08/2000 

Senhora Diretora. 

( Encaminhamos a V.sa cópia de todos os expedientes 

( 

relativos as CONTAS DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS DO 
EXERCÍCIO FISCAL DE 1.991 ~ para as providências que entender de 
direito. 

Por oportuno, informarn()s que a documentação de igual 
teor, foi destinada ao Promotór de, Jú$tiça da Comarca e ao ex-Administrador 
do Município e Ordenador ,~~s reté f.ld~s DESPESAS, o Dr ARNALDO DA 
SILVA OSÓRIO. ; '; . ·· ·.·· 

Atêhciosamente; 

Vereador 

lima s~ 
D~ Leisa Nunes Spinola 
Diretora da Secretaria da Câmara dos Municípios - 1a Câmara 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 
..... _. _ ••---~---.&.- llllr' 



--- -----
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS- MG 
CIDADE DOS PROFETAS 

~ 

Ofício 
Assunto 
Origem 
Data 

N° CMC/SE/382/2000 
ENCAMINHAMENTO I Faz 
Secretaria da Câmara 
17/08/2000 

Senhor Promotor. 

( Encaminhamos a V.Exa cópia de todos os expedientes 
relativos as CONTAS DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS DO 
EXERCÍCIO FISCAL DE 1.991, para as providências que entender de · 
direito. 

Por oportunp, .. ··· i~f~rr~amos que a documentação de igual 
teor, foi destinada ao Tribunalt de Contas dô Estado de Minas Gerais e ao ex .. 
Administrador do Municípiô ~; OrdênádÓr'. das .referidas DESPESAS, o Dr 
ARNALDO DA SILVA O.SÕRIO. ' i . . ... 

. ,• ... ·· 

:'k:<· -··:._-

At~nc!ê>sátn~'pt~~ ··· 

Vereador 
Presidente da Mes~- DirE11~ 

Câmara Municipal de~nhas 
~' 

Exma Sr 

Dr João Medeiros 
Defesa do PatrimônioPúblico 
2° Promotoria de Justiça da Comarca 
"""' . • ' .,... 





Ofício 
Assunto 
Origem 
Data 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS- MG 
CIDADE DOS PROFETAS 

N° CMC/SE/386/2000 
ENCAMINHAMENTO I Faz 
Secretaria da Câmara 
17/08/2000 

Prezado Senhor. 

Encaminhamos a v.sa cópia de todos os expedientes 
relativos as CONTAS DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS DO 
EXERCÍCIO FISCAL DE 1.991, para as providências que entender de 
direito. 

Por oportunq, informamps que a documentação de igual 
teor, foi destinada ao Tribunat:deCohta$do; Estado de Minas Gerais e ao 2° 
Promotor de Justiça desta ~(:),.riárc~; " Ôf J(:}~o MEDEIROS. 

Vereador 

lima Sr 

Dr Arnaldo da Silva Osório 
Congonhas MG 





J 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GEA~,. ... .,.., 

Oficio n° 1.919/2007- SEC/la Câmara 

Belo Horizonte, 11 de junho de 2007. 

,•. . 
.. <.· Senhor Prefeito . 

.... ··.··•···•• •. ?, .••.. ·.·•···········.·. 
. . . ·: :< .. :.- ·::::· :-.;::~::~<i:;~] )~ .: :.: . 

. .. ·:·. ·<-::·:·· .. :::· ::. ·:. 

···•·••• ..•• ) ; ~~r .. Ôrdem dÔÉxrho. Sr~ Pre~ide~tê i.çlJ . rt Câmara deste 

~~~~:ç~~ ~~~J~~~~~à:~:f~~~~z~~~~f6~~á~~~o~~hJ~~~~~~5~~li~~~i~~;·~~~ 1~ 
foi conver~i(:lp ~m dilig~P,çia <p:Q$ · fermos do désp~ch9 ... d6 Exffio: · ~Í"J ·çqnselheiro 
Relator ~n~.:lçg. pofçópi2t \ • . · ··.·.·.·.····. · ·· . ·· .· 

:: ': ': .. :· .:':' ... · 

: \ \ ........ <·· .. . ·.·.· .. 

(quinz~) · ~~~~, ·· a, 
provid~11çig~ . ···· 

··· ·· ···•· :·:'~S~~;s~::a~~~ti~111g,~ ··· · · · ··· · "·········· 
·· ··· Diretora ·.dá.Secretaria > • >• 
..... :. da 1 a cãiliard. 

Exmo. Sr. 
Evandro Alves de Almeida 
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas 
Rua Padre Antônio Corrêa, 163 
36415-000- CONGONHAS- MG 

MPC/zmb 

' ' \ 



• Gabinete Conselheiro Simão Pedro Toledo 

À Secretaria da Primeira Câmara: 

Referência: Processo no 2489 / 
1 

J Natureza: Prestação de Contas Municipal 
Prefeitura Municipal de Congonhas 
Exercício:1991 

l . _ ) 

DETERMINO diligência ao Legislativo Municipal, para que 
encaminhe a esta Casa a documentação (Ata, contendo a assinatura de todos os 
edis, e a Resolução Legislativa), que demonstre com clareza o julgamento das 
contas do município, exerCício de 1991, conforme preceitua o art. 54 da Lei 
Complementar no 33 de 28/06/94 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas de 
I v finas Gerais. 

Tribunal de Contas, 21 de agosto de 2006. 

.. . ' 

PCMunidpaL2489/RV-mhro 

Simã 



O PRAZO PARA DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO DAS CONTAS DO MUNICÍPIO 
DE CONGONHAS, CONFORME CERTIDÕES EMITIDAS PELAS OFICIAIS DA 
SECRETARIA DO LEGISLATIVO,RELATIVAS AOS EXERCÍCIOS FISCAIS DE 
1.991, 1994, 1996 E 1.997, NOS TERMOS DO ARTIGO 205 DO REGIMENTO! 
INTERNO DESTA CASA LEGISLATIVA, ESTÃO EXPIRADOS. 

ASSIM, POR FORÇA DO DITADO PELO PARÁGRAFO 2°, DO ARTIGO 31, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DO BRASIL, PREVALECE O PARECER PRÉVIO 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, EMITIDO PARA 
CADA UMA DAS CONTAS DOS EXERCÍCIOS FISCAIS SUPRA, A SABER: 
1.991 - APROVADO COM RESSALVA, NOS TERMOS APONTADOS NAS 

( J NOTAS TAQUIGRÁFICAS; 1.994 - APROVADA COM RESSALVAS, NOS 
TERMOS APONTADOS NAS NOTAS TAQUIGRÁFICAS; 1 ~996- APROVADO 
COM RESSALVAS, NOS TERMOS APONTADOS NAS NOtAS 
TAQUIGRÁFICAS; E 1.997- APROVADAS COM RESSALVAS, NOS TERMOS 
APONTADOS NAS NOTAS TAGRIGRÁFICAS. 

Í _) 

QUE SEJA DADO CONHECIMENTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO LOCA, AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADODE MINAS GERAIS E AO ORDENADOR 
DAS DESPESAS, CORRESPONDENTE A CADA UM DOS EXERCÍCIOS 
FISCAIS. 

QUE SEJA TRANSCRITO NA ATA DESTA REUNIÃO ORDINÁRIA, A INTEGRA 
DA DECISÃO DESTA PRESIDÊNCIA. 



I ) 

CERTIFICO, que as CONTAS DO MUNICÍPIO DE CONGONHA$, 
relativas ao EXERCÍCIO FISCAL de 1.991, não foram levadas ·' a 
JULGAMENTO · em PLENÁRIO, no prazo prescrito pelo art. 205, do 
REGIMENTO INTERNO desta CASA LEGISLATIVA, sendo 
DETERMINADO pelo Presidente da Câmara, Vereador JOÃO VICENTE 
MONTEIRO DE OLIVEIRA, quanto às retro citadas CONTAS, atendendo 
ao disposto no parágrafo 2°, do art. 31, da Constituição Federal do Brasil, a 
prevalência do PARECER PRÉVIO EMITIDO pelo TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, que PROPUGNOU PELA 
APROVAÇÃO, com RESSALVA. 

Câmara Municipal de Congonhas, 
aos dezesete dias do mês de agosto do ano dois mil. 

MARIA DAS GRAÇAS REIS MENDES 
Oficial Legislativo 



Ref.: p.a. 021/2000- parecer prévio do TCMG, relativo ao exercício financeiro de 
1991. 

RELATÓRIO 

Trata-se de parecer prévio relativo às contas do Município do ano de 1991, cujo parecer 
prévio do TCMG, foi de regularidade com ressalva . 

.1 Ao analisarmos o processo, ficou evidente que o município de Congonhas, à época, não 
cumpria a exigência legal relativa aos gastos com educação. 

Conforme foi apurado, foram os seguintes os gastos com educação: 
1988= 11,63% 
1989= 16,70% 
1990 = 21 '1 1% 
1991 = 23,85% 
1992 = 21 ,3 7% 

Desta forma, não foi cumprida a exigência legal de gastos com a educação de no mínimo 
25% da receita. 

Com a constatação da irregularidade apontada, entendemos correto o posicionamento do 
TCMG, que aprovou com ressalvas, referidas contas. 

Quanto às demais irregularidades apontadas, elas foram sanadas pelo Ordenador. 

Somos pela aprovação das contas com ressalvas, na mesma esteira do TCIMG. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Coordenadoria de Acompanhamento de Ações do Ministério Público 

Ofício no 206/2010/CAMP/MPC 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal 
Município de Congonhas 
Estado de Minas Gerais 

Assunto: requisição 

Senhor Presidente da Câmara: 

Belo Horizonte, 23 de junho de 2010. 

A 
S:ov_Xc~'-'~ o----

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais determinou a remessa dos 
autos do processo de Prestação de Contas Municipal n° 2489 ao Ministério Público de 
Contas em face ao descumprimento do comando do art.44 da Lei Complementar 
n°102/2008, que determina o envio, em 30 (trinta) dias, dos documentos relativos ao 
julgamento das contas apresentadas pelo Prefeito Municipal. 

Informa-se que o Parecer Prévio relativo ao exercício de 1991 proferido na 
Sessão de 21109/1999 restou enviado a Câmara Municipal por intermédio do Ofício n. 
1919/2007-SEC/1a Câmara, recebido em 28/06/2007. 

Nesse contexto, o Ministério Público de Contas requisita a Vossa Excelência o 
encaminhamento a este órgão ministerial, no prazo de 30 (trinta) dias, da cópia 
autenticada da resolução, bem como da ata da sessão em que ocorreu o julgamento das 
contas do Prefeito, contendo a relação nominal dos vereadores presentes e . o resultado 
numérico da votação. 

Certos do compromisso de Vossa Excelência para com o cumprimento dos 
comandos constitucionais e legais, aguardamos a referida documentação, solicitando, 
outrossim, que se faça referência ao número do processo da Prestação de Contas · 
Municipal, a fim de agilizar a juntada aos autos. 

Atenciosamente, 

Av.Raja Gabáglia, n.l315, Baino Luxembugo 
Belo Horizonte· MG, CEP: 30380-435 
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Câmara Municipal de Congonhas 

Congonhas (MG), 03 de agosto de 2010. 

Ao Gerente Legislativo 

Ref. ao P.A. n° 092/2010 (Julgamento das Contas 1991) 

Sr. Gerente, 

Trata-se de processo para julgamento das contas do 

Executivo Municipal relativas ao exercício financeiro de 1991 . 

Compulsando o processo em epígrafe pode-se perceber que 

o parecer exarado pelo TCE/MG relativo as contas em questão tramitou nessa 

Casa no ano de 2000 atravé~ do P.A. n° 0214/2000. Na oportunidade, o parecer 

não foi apreciado pelo plenário no prazo regimental, razão pela qual, nos 

termos do regimento interno da Câmara prevaleceu o parecer da Corte de 

Contas pela aprovação das Contas com ressalvas. Em sendo assim, toda a 

documentação pertinente ao processo foi devidamente encaminhada para os 

órgãos competentes. 

Não satisfeito · com o procedimento adotado pela Casa, 

requer o Órgão Ministerial do Tribunal de Contas a apreciação das contas do 

exercício finanreirn de 1991 da Prefeitura Municipal de Congonhas pelo 

plenário da Câmara, no prazo de 60 (sessenta) dias . 

Rua Padre Antôuin Corrêa, /63 , Centro , Con;:onltas/MG - (3 1) 3731-1840 - Site: IIWW. Ctllllltrl/congonlttrs.m::.r:o".br -
collgoulws@·cnmaracongonhas. mg.gov. br 
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Diante de todo o exposto, opina essa Procuradoria Geral no 

sentido da Casa acatar o pronunciamento do Ministério Público Estadual, e 

tramitar as contas para apreciação do plenário nos termos do regimento, 

respeitando o prazo estabelecido, quando, ao final, deverá ser expedida a 

Resolução do resultado, que deverá ser remetida ao MP e TCÉ/ MG juntamente 

com a cópia da ata da sessão de julgamento contendo a relação nominal dos 

vereadores presentes e ü resultadü nurnéricü da votação. 

Esse é o nosso entendimento, s.m'.j ., 

DAVI LEONARD BARBIERI 

- Procurador Geral -

Rua Padre Alllôuio Corrí!n. /61 , Ceutro , Cougou/ws!MG - (JI) J7JI-/840 - Site: www.camamcnu{!rmlur.\·. mr:. f!n".hr - E-máil: 
cougoulws(ii]cnmarncougollltns.mg.gov.br 
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Ofício 
Assunto 

Origem 
D ata 

C I\IJC/SE/334/2 0 I O 
Enc8 m in h a men to/Faz 
Presidênc ia el a Câ rn ara 
16/08/20 I O 

I/Jno. Sen!Jor . 

__ Encaminhamos a V. Sa. cópia elo parecer prévi o do íTribun al el e Cqntas elo Estado de 
Minas Gerais; relati vo ús Contas do município el e Congonhas, e:)(e rc íc io ele 1.99 1, para conhec imentQ e 
apresentação ele suas razões, caso queira, no prazo im pmrrogú vel de 15 d ias, com venc im ento no dia 
30 de agosto de 20 I O. 

limo. Sr. 
Arnaldo da Silva Osó rio 
Congonhas-iVIG 

Atenc iosamente . 

CMC/mgrm 

Rua Pad re Antônio Corr~a . 163. Cenl ro. Congonhas/MG (3 1) 37J J. J S-10 ~\:~ ~~\ ~: .ill!J~t.E~.~~. !.!J!;l.H Ülçi~JJ.g" . .t;;~.!..l "~f - C(ln:;un has@t:am :lr~u:nngonhas . mg . gnv . hr 
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Câmara Municipal ·de Congonhas, 08 ele novembro ele 20 I O 

Comissão de Finanças, Tributação e Orçamento. 

Ref.: processo 092/2010- prestação de contas exercício financeiro 1991. 

RELATÓRIO 

O presente processo tem com objeto a prestação de contas do município de 
Congonhas relativas ao exercício ele 1991. 

O Tribunal ele Contas decidiu emitir parecer prévio de aprovação com 
ressalvas, visto que há irregularidades no tocante a aplicação ele recursos na manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 

Desta forma , cabe no caso em tela a aprovação com ressalvas, sendo esta a 
decisão do TCMG . 

Somos pela manutenção do parecer elo Tribunal. 

Este é o nosso relatÓrio . 



!.,. ,Jt;Jl Câmara Municipal de Congonhas 
~eJncfe ~\~<; -

COMUNICADO INTERNO N° 02212010. 

À 
Comissão Permanente de Tributação, Finanças e Orçamento. 

Senhores Vereadores 

A Gerência do Legislativo comunica que se encontra aberto prazo de 1 O (dez) dias para 
apresentação de emendas ao Projeto de Decreto Legislativo n° 066/201 O - Aprova as contas do 
Município de Congonhas, relativas ao exercício financeiro de 1.991 , com ressalvas. (art.203 do RI). 

Após este prazo, o projeto, com as respectivas emendas apresentadas, será encaminhado 
à Mesa para inclusão na Ordem do Dia para discussão e votação em turno único (Art. 203 , § 1 o do RI). 

Câmara Municipal de Congonhas, 29 de novembro de 2010. 

EL MARQUES 
Gerente do Legislativo 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro, Congonhas/MG (3 1) 373 1-1840 www.camaracongonhas.mg.gov.br - congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 
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Câmara Municipal de Congonhas, 13 de dezembro de 201 O. 

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento. 

Ref.: Processo Administrativo no 066/2010 - Prestação de Contas do Município de 
Congonhas, exercício financeiro de 1.991. 

RELATÓRIO 

Trata-se do Processo Administrativo referente às prestações de contas do 
Município de Congonhas- exercício financeiro de 1.991. 

Em 26 de julho de 2010, a Câmara Municipal de Congonhas recebeu do 
Egr~egio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, as notas taquigráficas relativas à 
análise da prestação de contas do Município de Congonhas, exercício de 1.991. 

Foi aberto o Processo Administrativo n° CMC/092/2010, dando início à 
tramitação da matéria junto à Casa, recebendo diversas manifestações. 

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais tem reiteradas vezes e 
decidido que não pode ser aplicada a regra do decurso de prazo, sendo obrigatória a 
manifestação do plenário sobre o parecer prévio da Corte de Contas com quorum de 2/3 , 
opinando em seu parecer prévio, pela aprovação das contas com ressalvas. 

Portanto, após detida análise do parecer em questão, concluímos que as 
ressalvas não configuram qualquer lesividade ao erário público municipal , e sim, foram 
erros meramente formais que não prejudicaram a lisura das contas apreciadas. 

Opina então este Relator, no sentido da aprovação das contas relativas ao 
exercício de 1.991, COM RESSALVAS. 

Este é o nosso relatório. 

CMC/mgrm 



Câmara Municipal de Congonhas, 17 de dezembro de 2010. 

REDAÇÃO FINAL 

Projeto de Decreto Legislativo n° 066/2010 - Aprova as contas do 
Município de Congonhas relativas ao exercício financeiro de 1991, com 
ressalvas. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo n° 066 de autoria da 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento, após ter sido aprovado 
conclusivamente em Plenário, retoma a Mesa Diretora para elaboração da 
redação final. 

Após análise do projeto verificamos que seu texto está de 
acordo com a técnica legislativa, conforme ·determina o Regimento Interno 
desta Casa. 

Este é o nosso relatório. 

1 o Secretário 

CMC/hmfs 



DECRETO LEGISLATIVO No 808/2010 

APROVA AS CONTAS DO MUNICÍPIO DE 
CONGONHAS, RELATIVAS AO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 1.991, COM RESSALVAS. 

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições 
legais, DECRETA: 

Art. 1 o Ficam APROVADAS COM RESSALVAS, as contas do Município de 
Congonhas, relativas ao exercício financeiro de 1.991. 

Art. 2° Será dada ciência deste Decreto, ao Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais e ao Ministério Público e a outros que se fizerem necessários. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publica, revogadas as 
disposições em contrário. 

CMC/mgrm 

Câmara Municipal de Congonhas, aos 17 de dezembro de 2010. 

Edu~fosi 
~d;n;e~d~ Mesa Dire 

Câmara Municipal de Co 

ice-Presidente 

Edilon~ite 
1 o Secretário · 
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-CERTIDAO 099/201 O 

Certifico para os devidos fins de comprovação junto ao Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais, que no dia dezesseis de dezembro de 
201 O, às dezoito horas e trinta minutos, no Salão Nobre da Câmara Municipal 
de Congonhas, foi realizada a 44a Reunião Ordinária, que teve entre outros 
projetos o Projeto de Decreto Legislativo n° 066/201 O que Aprova as contas do 
Município de Congonhas relativas ao exercício financeiro de 1.991, com 
ressalvas, com a presença de todos vereadores que compõem a Câmara 
Municipal de Congonhas. Certifico ainda, que o Projeto de Decreto Legislativo 
n° 066/201 O, foi aprovado por nove votos favoráveis dos Vereadores Adeír dos 
Santos Silva, Adivar Geraldo Barbosa, Anivaldo Antônio dos Santos Coelho, 
Antônio Eládio Duarte, Edilon Ferreira Leite, Eduardo Cordeiro Matosinhos, 
Feliciano Duarte Monteiro, Rodolfo Gonzaga da Silva e Vicente José 
Gonçalves Neto. Certifico que o Projeto de Decreto Legislativo n° 066/201 O foi 
convertido em Decreto Legislativo n° 808/201 O, de 17 de dezembro de 201 O. 
Câmara Municipal de Congonhas, 22 de setembro de 201 O. 

Maria das G~~Reis Mendes 
Oficial o Legislativo 

\,_ 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro, Congonhas/MG (3 1) 373 1-1 840 www.camaracongonhas.mg.gov.br- congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br ,----



Ofício 
Assunto 
Origem 
Data 

CM C/SE/593/20 1 O 
Encaminhamento/Faz 
Presidência da Câmara 
20/12/2010 

Senhor Promotor. 

Em atendimento à determinação deste Egrégio Tribunal, informamos que as contas do 
Município de Congonhas relativas ao exercício fiscal de 1.991 , foram levadas a julgamento pelo 
Plenário na 44a Reunião Ordinária e aprovadas por 9 votos favoráveis , com ressalvas. 

Em anexo, encaminhamos cópias do Projeto de Decreto Legislativo n° CMC/066/2010, 
relativo às referidas contas e ata de aprovação. 

Atenciosamente. 

Ao 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais 

CMC/mgrm 
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Ofício 
Assunto 
Origem 
Data 

Câmara Municipal de Congonhas 

CMC/SE/593/201 O 
Encaminhamento/Faz 
Presidência da Câmara 
20/12/2010 

Senhor Presidente. 

Em atendimento à determinação deste Egrégio Tribunal, informamos que as contas do 
Município de Congonhas relativas ao exercício fiscal de 1.991 , foram levadas a julgamento pelo 
Plenário na 443 Reunião Ordinária e aprovadas por 9 votos favoráveis , com ressalvas. 

Em anexo, encaminhamos cópias do Projeto de Decreto Legislativo n° CMC/066/20 1 O, 
relativo às referidas contas e ata de aprovação. 

Atenciosamente. 

Ao 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

CMC/mgrm 
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1 ~ Câmara Municipal de .Congonhas 
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DECRETO LEGISLATIVO No 808/2010 

APROVA AS CONTAS DO MUNICÍPIO DE 
CONGONHAS, RELATIVAS AO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 1.991, COM RESSALVAS. 

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições 
legais, DECRETA: 

Art. 1 o Ficam APROVADAS COM RESSALVAS, as contas do Município de 
Congonhas, relativas ao exercício financeiro de 1. 991. 

Art. 2° Será dada ciência deste Decreto, ao Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais e ao Ministério Público e a outros que se fizerem necessários. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publica, revogadas as 
disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Congonhas, aos 17 de dezembro de 2010. 

1 o Secretário 

CMC/mgrm 
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